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Comprovante de conta bancária, do representante legal do 
projeto, aberta no Banco do Brasil; Cópia de Consulta no CADIN 
do Representante Legal do projeto; Declaração de Concessão 
de Direitos Autorais assinada; Autorização de Uso de Imagem 
para efeito de eventuais gravações e filmagens institucionais; 
certidões negativas conjuntas de débitos federais e municipais.

X. DAS COMISSÕES E RESULTADOS
10.1. A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-

nia nomeará a Comissão Organizadora do Prêmio Municipal de 
Educação em Direitos Humanos e a Comissão de Análise e Sele-
ção, formadas por 05 (cinco) membros, cada, com as atribuições 
abaixo elencadas:

DA COMISSÃO ORGANIZADORA
10.2. A Comissão Organizadora será formada pelos ser-

vidores do Departamento de Educação em Direitos Humanos 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, e 
pelos servidores da Coordenadoria dos Centros de Educação 
Unificada e da Educação Integral, da Secretaria Municipal da 
Educação.

10.2.1. À Comissão Organizadora compete:
a) organizar a logística e estrutura para a Cerimônia de 

Premiação do Prêmio Municipal de Educação em Direitos 
Humanos;

b) dar suporte técnico para a Comissão de Análise e Se-
leção;

c) dar publicidade aos atos da Comissão de Análise e 
Seleção;

d) ser instância receptora de recursos sobre as decisões da 
Comissão de Análise e Seleção.

 DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO
10.3. A Comissão de Análise e Seleção será constituída por 

servidores do Grupo de Trabalho Intersecretarial com serviço 
prestado à causa da educação e da educação em direitos hu-
manos em São Paulo, conforme a Portaria Intersecretarial nº 
001/2019/SMDHC/SME.

10.3.1. A Comissão de Análise e Seleção poderá ser com-
posta também por outras personalidades com notório serviço 
prestado à causa da educação e da educação em direitos huma-
nos em São Paulo e no Brasil, convidados à critério da própria 
Comissão e com anuência dos Gabinetes das Secretarias Mu-
nicipais de Direitos Humanos e Cidadania e da Educação, não 
excedendo o número total de oito membros.

10.3.2. Não poderão integrar a Comissão de Análise e 
Seleção pessoas direta ou indiretamente ligadas aos projetos 
inscritos neste concurso, bem como seus cônjuges ou parentes 
até o terceiro grau, conforme disposto em legislação.

10.3.3. A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania designará entre os membros escolhidos o Presidente e o 
Vice-Presidente da Comissão acima mencionada.

10.3.4. A Comissão de Análise e Seleção tem autonomia na 
análise técnica e decisão de seleção quanto aos documentos 
apresentados no subitem 8.1 e em relação ao projeto apresen-
tado no subitem 9.1, inclusive para desclassificar projetos que 
não atendam requisitos mínimos exigidos.

10.3.5 A Comissão de Análise e Seleção não poderá atribuir 
prêmios por empates em 1º, 2º e 3º lugares das 04 Categorias 
do Prêmio, incluída a Menção Honrosa.

10.3.8. A relação completa dos projetos habilitados, bem 
como dos projetos vencedores, serão publicados em Diário 
Oficial do Município, bem como serão disponibilizados no site 
da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania.

 XI. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO PROJETO
11.1. O julgamento dos projetos será efetuado consideran-

do os seguintes critérios:
a) Interesse público do projeto: a análise deverá avaliar e 

valorar os impactos positivos que a realização da ação promo-
verá ao cenário educacional paulistano em relação aos Direitos 
Humanos;

b) Se o projeto proposto promove a transversalidade da 
educação em direitos humanos na rede municipal de ensino;

c) Se o projeto de educação em direitos humanos busca 
favorecer e estimular a autonomia da(s) escola(s) da rede 
municipal de ensino;

d) Qualificação do(s) proponente(s) e do(s) técnico(s) 
envolvido(s) no projeto: a análise deverá avaliar e valorar de 
forma conjugada as atividades realizadas, considerando a 
capacidade técnica descrita e comprovada, a importância das 
ações e atividades educacionais realizadas e dos eventos que 
tenha participado;

e) Se o projeto contribui para a formulação de diretrizes e 
metas temas relacionada à educação em direitos humanos para 
o Plano Municipal de Educação;

f) Proposta de Contrapartida: a análise deverá avaliar e va-
lorar a coerência da contrapartida com a proposta apresentada 
e, ainda, seu impacto e benefícios educacionais e de sensibiliza-
ção junto à comunidade onde se pretende realizá-la;

g) Se o projeto auxilia na difusão de ações de promoção e 
defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes na rede 
municipal de ensino;

h) Excelência e relevância educacional do projeto: a análise 
deve buscar aferir a excelência do projeto dentro do contexto 
de educação em direitos humanos e a sua relevância norteando 
o estímulo de manifestações que possam trazer à tona a reper-
cussão das suas atividades entre o público alvo.

11.1.2. Também serão considerados os critérios abaixo, em 
caráter concomitante e não hierárquico, para a avaliação, o 
julgamento e seleção dos trabalhos:

I. articulação com os processo de ensino e de aprendiza-
gem e o impacto gerados para a aprendizagem

II. relevância social do trabalho;
III. criatividade e originalidade;
IV. uso de novas mídias;
V. envolvimento de estudantes e da comunidade escolar na 

concepção e execução do trabalho;
VI. coerência entre os objetivos e os resultados esperados/

alcançados;
VII. adequação do trabalho à faixa etária do público-alvo, 

quando couber;
VIII. gestão democrática na escola;
IX. inovação metodológica/pedagógica;
X. relação direta com temas de direitos humanos.
11.3. Em caso de empate, o primeiro critério de desempate 

será a maior nota dada à alínea “e” do subitem 11.1. Caso 
persista o empate no resultado da avaliação dos projetos, será 
adotado, também, como critério de desempate a avaliação da 
alínea “g” do subitem 11.1.

11.3.1. Havendo necessidade, serão considerados também 
como critérios de desempate os seguintes, nesta ordem de 
importância:

I. relação direta com temas de direitos humanos;
II. relevância social e educacional do trabalho;
III. envolvimento de estudantes e da comunidade escolar 

na concepção e execução do trabalho;
IV. inovação metodológica/pedagógica.
XII – DA SOLENIDADE
12.1. A cerimônia de premiação de 2019 ocorrerá em sole-

nidade em 31 de outubro a partir das 19 (dezenove) horas na 
sede do Auditório do Ibirapuera.

XIII – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
13.1. A Comissão de Seleção e Análise poderá decidir por 

não premiar, em uma ou mais categorias do Prêmio, caso não 
haja trabalhos que atendam aos critérios estabelecidos no 
presente regulamento.

13.2. Ao se inscreverem, os(as) participantes autorizam 
automaticamente a Comissão Organizadora a utilizar, editar, 
publicar e reproduzir por meio de jornais, revistas, televisão, 
rádio e internet, sites e blogs, imagens, conteúdos e qualquer 
informação contida no trabalho, sem restrição de espécie algu-

de R$ 2.000,00; aquele homenageado com Menção Honrosa da 
Categoria 03 receberá o valor de R$ 1.500,00.

5.2.4. O primeiro colocado da Categoria 04 (“Grêmios 
Estudantis”) receberá o prêmio no valor de R$ 5.000,00; o 
segundo colocado da Categoria 04 receberá o prêmio no valor 
de R$ 4.000,00; o terceiro colocado da Categoria 04 receberá 
o prêmio no valor de R$ 3.000,00; aquele homenageado com 
Menção Honrosa da Categoria 04 receberá o valor de R$ 
1.500,00.

§ 1° Os inscritos não poderão, em hipótese alguma, serem 
duplamente premiados, mesmo que em categorias diferentes.

§ 2° Sobre o valor do prêmio estipulado neste artigo incidi-
rão os impostos e demais taxas previstas em lei.

VI. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Serão consideradas inválidas as inscrições que viola-

rem a ordem estabelecida no item IV deste Edital.
6.2 Serão aceitos projetos que tenham sido executados 

entre 2018 e 2019 na Rede Municipal de Ensino.
6.3 Os projetos premiados em edições anteriores do Prêmio 

Municipal de Educação em Direitos Humanos, bem como as 
Menções Honrosas, não poderão se inscrever novamente.

6.4 Se necessário, o período de execução do trabalho de-
verá ser comprovado por meio de documentos formais, datados 
e assinados, ou por prova testemunhal, conforme decisão da 
Comissão Organizadora.

 VII. DA INSCRIÇÃO
7.1. As inscrições se realizarão exclusivamente pela internet 

a partir de 31 de agosto de 2019 até as 23 (vinte e três) horas 
e 59 (cinqüenta e nove) minutos do dia 14 de outubro de 2019.

7.2. As inscrições serão gratuitas e devem ser feitas por 
meio de preenchimento do Formulário de Inscrição, disponível 
no site www.portaledh.educapx.com

7.2.1 Será considerada como data da inscrição a data do 
envio pela internet.

7.2.2 Não serão aceitas inscrições após o prazo estipulado 
no caput deste artigo.

7.2.3 A Comissão Organizadora recomenda que as inscri-
ções sejam sempre antecipadas, e não se responsabilizará por 
inscrições recebidas fora do prazo, seja para o preenchimento 
do formulário eletrônico, seja para o envio de anexos, por mo-
tivos de desconhecimento do formulário, ou de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que im-
possibilitem as inscrições.

7.2.4 Os custos com o desenvolvimento dos projetos, bem 
como, relativos aos materiais preparatórios para a inscrição e 
submissão de projetos correrão a expensas dos interessados.

7.3 Não será aceita nenhuma inscrição protocolada nestas 
Secretarias ou recebida via postal.

 VIII – DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
8.1 O Formulário de Inscrição será composto por:
a) Ficha de Inscrição;
b) Relato Detalhado de Experiência.
8.2 Não será aceita qualquer complementação, modifica-

ção, substituição ou supressão de documentos indicados acima, 
após o recebimento do pedido de inscrição.

8.3 O formulário de inscrição virtual será a única forma de 
habilitação de inscrições, e conterá campos e informações deta-
lhados, que serão da responsabilidade exclusiva do interessado 
no preenchimento.

8.4 A critério da Comissão Organizadora do Prêmio, pode-
rão ser realizadas visitas in loco às instituições ou locais de exe-
cução de algum trabalho, podendo, inclusive, serem gravadas 
imagens nessa ocasião.

8.5 O preenchimento incompleto ou equivocado do Formu-
lário de Inscrição poderá levar à nulidade da inscrição nos casos 
de informações apresentadas que não correspondam à realida-
de dos fatos de acordo com a análise formal dos mencionados 
preenchimentos, sendo de responsabilidade da Comissão Orga-
nizadora a verificação da veracidade das referidas informações, 
conforme os termos deste Edital.

 IX. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
9.1 As inscrições serão recebidas, desde que estejam dentro 

do prazo, pelo Formulário de Inscrição, e serão avaliadas em 
três etapas pela Comissão de Análise e Seleção.

9.2 A ETAPA 1 corresponderá à análise formal das inscri-
ções e avaliará o preenchimento correto do Formulário de Ins-
crições, o respeito aos prazos, bem como o atendimento aos cri-
térios mínimos de validade das inscrições, e será executada no 
período de até 01 (uma) semana após o término das inscrições.

9.3 A ETAPA 2 corresponderá à análise de mérito dos pro-
jetos e avaliará o conteúdo dos projetos inscritos, habilitados 
na ETAPA 1, e aprovados para julgamento, e será executada no 
período de até 02 (duas) semanas após o término da ETAPA 1.

9.3.1 Na ETAPA 2 se decidirão entre os 08 (oito) trabalhos 
finalistas em cada uma das 04 (quatro) categorias.

9.4 A ETAPA 3 será executada pela Comissão Organiza-
dora do Prêmio, após o julgamento do mérito dos projetos 
pela Comissão Julgadora, em até 03 (três) semanas após o 
encerramento da ETAPA 2, e corresponderá à solicitação de 
documentação aos finalistas e verificação de sua conformidade 
com as exigências da Prefeitura de São Paulo para a adequada 
atribuição da premiação.

9.4.1 Os documentos exigidos pela Prefeitura de São Paulo 
serão solicitados apenas aos 03 finalistas e homenageados com 
Menção Honrosa, de cada categoria de Premiação, ao longo 
da ETAPA 3.

9.4.1.1. Aos Grêmios Estudantis (categoria 4) será soli-
citada a seguinte documentação: cópia da ata da reunião de 
instituição do Grêmio ou declaração da Unidade Escolar ou 
documento equivalente; Cópia do RG do Representante do 
Grêmio Estudantil; Cópia do Comprovante de Residência do 
Representante Legal; Cópia do CPF do Representante Legal; 
Comprovante de situação cadastral do CPF do representante 
legal; Comprovante de conta bancária, do representante legal, 
aberta no Banco do Brasil; Cópia de Consulta no CADIN do 
Representante Legal; Declaração de Concessão de Direitos Au-
torais assinada; Autorização de Uso de Imagem para efeito de 
eventuais gravações e filmagens institucionais.

9.4.1.2. Às Unidades Educacionais (categoria 1), será so-
licitada a documentação a seguir: cópia da ata da reunião de 
instituição da Associação de Pais e Mestres – APM; Cópia do RG 
do Representante da Unidade Educacional e também da APM; 
Cópia do Comprovante de Residência do Representante Legal 
e do representante da APM; Cópia do CPF do Representante 
Legal e também do representante da APM; Comprovante de 
situação cadastral do CPF do representante legal da APM; 
Comprovante de conta bancária, do representante legal da 
APM, aberta no Banco do Brasil; Cópia de Consulta no CADIN 
do Representante Legal da APM; Declaração de Concessão de 
Direitos Autorais assinada; Autorização de Uso de Imagem para 
efeito de eventuais gravações e filmagens institucionais.

9.4.2 Os projetos selecionados nas Categorias I (Unidades 
Escolares) e IV (Grêmios Estudantis) serão pagos através de 
ordem de pagamento ou em depósito bancário na conta da 
Associação de Pais e Mestres (APM) da Unidade Educacional 
e deverá atender às necessidades que os premiados (Unidade 
Escolar ou Grêmio Estudantil) julgarem relevantes.

9.4.3 Os projetos selecionados nas Categorias II (Pro-
fessores) e III (Estudantes) serão pagos através de ordem de 
pagamento ou em depósito bancário na conta corrente da 
pessoa que o inscreveu. Em caso de menores de idade, na conta 
corrente dos pais e/ou responsáveis.

9.4.3.1 Às Categorias II e III, Professores e Estudantes, 
respectivamente, serão solicitadas a documentação a seguir: 
Cópia do RG do Representante Legal do Projeto; Cópia do 
Comprovante de Residência do Representante Legal do projeto; 
Cópia do CPF do Representante Legal o projeto; Comprovante 
de situação cadastral do CPF do representante legal do projeto. 

2.2 O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 
ocorre anualmente, no mês de outubro, e tem cunho cultural e 
educacional, procurando promover e estimular a acumulação 
de iniciativas valiosas de afirmação da cultura dos direitos 
humanos.

III. DO OBJETO
3.1. Seleção dos primeiros, segundos e terceiros colocados 

de cada uma das quatro categorias da premiação, bem como 
mais uma menção honrosa por categoria, num total de 16 
(dezesseis) projetos de cunho cultural e educacional, que pro-
movam e estimulem a cultura dos direitos humanos nas escolas 
municipais de São Paulo.

3.2. O valor total de premiação aos projetos selecionados 
neste Concurso será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

IV. DAS DEFINIÇÕES E CATEGORIAS
4.1 Poderão se inscrever no Prêmio Municipal de Educação 

em Direitos Humanos, as Unidades Educacionais, Professores, 
Estudantes e Grêmios Estudantis, desde que integrantes da 
Rede Municipal de Ensino de São Paulo, da Rede Direta ou 
Rede Parceira.

4.2 O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 
será concedido nas seguintes categorias:

I – Categoria 01 – Unidades Educacionais;
II – Categoria 02 – Professores;
III – Categoria 03 – Estudantes;
IV – Categoria 04 – Grêmios Estudantis.
4.3 Podem inscrever-se na Categoria 01 as Unidades Educa-

cionais (CEI, EMEI, CEMEI, EMEF, EMEB, EMEFEM, CECI, CIEJA, 
CEU-Gestão) vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de 
São Paulo, seja da Rede Direta, seja da Rede Parceira.

4.3.1 Na Categoria 01, o Diretor, e/ou Coordenador Pedagó-
gico, será o responsável pela inscrição da Unidade Educacional.

4.3.2 Na Categoria 01, os gestores poderão inscrever os 
Projetos Políticos Pedagógicos das Unidades Educacionais.

4.3.3 Na Categoria 01, o projeto inscrito poderá abranger:
a) experiências de gestão democrática;
b) fortalecimento da rede de proteção social;
c) incorporação da transversalidade da Educação em Direi-

tos Humanos;
d) ações pedagógicas de Educação em Direitos Humanos 

protagonizadas pela Unidade Educacional como um todo;
e) ações de intervenção e/ou articulação da Unidade Edu-

cacional com a comunidade do entorno escolar, incluídos os 
gestores, os educadores, os estudantes, a comunidade, as 
lideranças e a sociedade, que culminaram na garantia das 
aprendizagens.

4.4 Podem se inscrever na Categoria 02 os Professores da 
Rede Municipal de Ensino.

4.4.1 Na Categoria 02, o projeto inscrito poderá abranger 
iniciativas individualizadas ou coletivas de ações pedagógicas, 
tais como:

a) desenvolvimento de material pedagógico;
b) produção de vídeo educativo;
c) reformulação de conteúdo programático;
d) mobilização comunitária;
e) projeto escolar;
f) organização de atividades tais como: cine-debate e even-

tos, publicação de estudos e pesquisas, formação pós-graduada, 
que culminaram na garantia das aprendizagens.

4.5. Podem inscrever-se na Categoria 03 os Estudantes, 
não importando a idade, o ano ou a série escolar, desde que 
regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, e que 
tenham desenvolvido atividades/ações de direitos humanos na 
sua unidade educacional e/ou comunidade.

4.5.1 Na Categoria 03, as inscrições serão feitas direta-
mente pelos estudantes, quando maiores de idade, sendo que 
os menores de idade deverão ser representados pelo professor 
ou equipe gestora, desde que estes profissionais tenham sido 
autorizados, formalmente e de maneira prévia, pelos pais ou 
responsáveis legais.

4.5.2 Na Categoria 03, o projeto inscrito, individual ou 
coletivo, poderá abranger:

a) experiências de direitos humanos desenvolvidas com a 
comunidade escolar;

b) trabalhos comunitários e associativos;
c) trabalhos escolares temáticos;
d) produções textuais, desenhos, blogs, rádios comunitárias, 

imprensa jovem, comunidades virtuais, murais, campanhas, com 
ênfase nos Trabalhos Colaborativos de Autoria – TCA para os 
estudantes do final do Ciclo Autoral.

4.6 Podem se inscrever na Categoria 04 os Grêmios Estu-
dantis reconhecidos pela Unidade Educacional, o que poderá 
ser comprovado mediante apresentação de cópia da ata, decla-
ração da Unidade Educacional ou documento equivalente.

4.6.1 Na Categoria 04, as inscrições serão feitas diretamen-
te pelos participantes do Grêmio Estudantil, representados por 
01 estudante escolhido para esta finalidade, quando maiores 
de idade, devendo ser representados pelo professor ou equipe 
gestora, desde que estes profissionais tenham sido autorizados, 
formalmente e de maneira prévia, pelos pais ou responsáveis 
legais, em caso de estudantes menores de idade.

4.6.2 Na Categoria 04, o trabalho inscrito poderá abranger:
a) experiências de criação e consolidação de Grêmios 

Estudantis;
b) atividades desenvolvidas pelo Grêmio considerando 

projetos de participação política, projetos de aprimoramento 
do convívio escolar, projetos comunitários, projetos culturais, 
literários, musicais e artísticos que estimulem a autonomia e 
o protagonismo dos estudantes e o convívio integral na esco-
la, através da cidadania e dos direitos humanos, estando os 
projetos vinculados ao Projeto Político Pedagógico da Unidade 
Educacional.

4.7. As Unidades Educacionais, os Professores, os Estudan-
tes e os Grêmios Estudantis poderão inscrever trabalhos desen-
volvidos isoladamente ou em parceria com outras instituições 
ou organizações da sociedade civil.

 
V – DA PREMIAÇÃO
5.1 A premiação terá caráter educativo e cultural, consis-

tindo na concessão de certificado de premiado, no convite à 
apresentação do trabalho em eventos promovidos pelas Secre-
tarias envolvidas, na publicação do trabalho em livro de Relatos 
de Experiência e na remuneração de acordo com a Categoria.

5.2.1 O primeiro colocado da Categoria 01 (“Unidades 
Educacionais”) receberá o prêmio no valor de R$ 5.000,00; o 
segundo colocado da Categoria 01 receberá o prêmio no valor 
de R$ 4.000,00; o terceiro colocado da Categoria 01 receberá 
o prêmio no valor de R$ 3.000,00; aquele homenageado com 
Menção Honrosa da Categoria 01 receberá o valor de R$ 
1.500,00.

5.2.2. O primeiro colocado da Categoria 02 (“Professores”) 
receberá o prêmio no valor de R$ 5.000,00; o segundo colocado 
da Categoria 02 receberá o prêmio no valor de R$ 3.000,00; o 
terceiro colocado da Categoria 02 receberá o prêmio no valor 
de R$ 2.000,00; aquele homenageado com Menção Honrosa da 
Categoria 02 receberá o valor de R$ 1.500,00.

5.2.3. O primeiro colocado da Categoria 03 (“Estudantes”) 
receberá o prêmio no valor de R$ 5.000,00; o segundo colocado 
da Categoria 03 receberá o prêmio no valor de R$ 3.000,00; o 
terceiro colocado da Categoria 03 receberá o prêmio no valor 

 FÉRIAS DEFERIDAS
R e g i s t r o 
Funcional

Nome Cargo Exercí-
cio

Quanti-
dade

A partir de

7056915/7 CLARA ZORTEA COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2018 20 30/set/2019

7162111/6 ANDREA DE MIRANDA 
BARQUETTE

COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2019 15 23/set/2019

7900163/4 RAFAEL PEREIRA RI-
BEIRO

COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2018 15 16/set/2019

7911947/3 ALESSANDRA CRISTINA 
DA SILVA

COORDENADOR PRO-
GRAMA I

2019 10 09/set/2019

7932855/2 AYSLA ALECSANDRA 
ANDRADE

COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2019 20 09/set/2019

8028087/3 TAMIRIS GONCALVES DE 
SOUZA

GERENTE 2019 20 16/set/2019

8046891/2 BRUNA KEYLLA LUIS DA 
MOTTA

COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2018 15 16/set/2019

8550891/1 CAMILA FERREIRA DIAS COORDENADOR PRO-
GRAMA II

2019 15 09/set/2019

8550981/1 IVONE DE FATIMA BARO-
ZZI GAVIAO

COORDENADOR PRO-
GRAMA I

2018 20 02/set/2019

8550999/1 TULIO BARROZO ROS-
SETTI

GERENTE 2018 15 09/set/2019

 PUBLICAÇÃO - LICENÇA MEDICA - SERVIDOR 
FILIADO AO RGPS

Concedida, nos termos do § 3º, artigo 60 da Lei Federal nº 
8.213 de 24/07/91 com redação dada pela Lei Federal nº 9.876 
de 26/11/99 e da Portaria 507/SGP-G/2004.
RF NOME  DURAÇÃO A PARTIR DE
839.202.1  CATARINA CLOTILDE FERRAZ ROSSI 07  30/08/2019

 TURISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
CONCEDO A GRATIFICAÇÃO DE GABINETE DO(S) 

SERVIDOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S), COM BASE NO AR-
TIGO 100, INCISO I, DA LEI Nº 8989 DE 29/10/1979, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO Nº16.532, DE 14/04/1980, COM AS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DO DECRETO Nº 42.060/2002.
RF: NOME: BASE DE CÁLCULO A PARTIR DE 
859.910.6 JANAY CARVALHO DE ALMEIDA 30% s/DA15 27/08/2019

 CONCURSOS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ANÁLISE MINUTA DE EDITAL DE CONCURSO 
- VIIº PRÊMIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 
DIREITOS HUMANOS 

DESPACHO – Processo nº 6074.2019/0001977-9
1. À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente as manifestações do Departamento de Educação 
em Direitos Humanos, (019122554), e da Assessoria Jurídica 
desta Pasta (020029264), que acolho, AUTORIZO a publicação 
do Edital de Concurso - VII Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos - Edição 2019, que tem por objetivo 
incentivar, promover e colaborar para o fortalecimento da 
educação em direitos humanos na rede municipal de ensino 
nas categorias: unidades educacionais, professores, estudantes 
e grêmios estudantis, em atendimento a Portaria Intersecretarial 
nº 001/2019/SMDHC/SME, conforme minuta aprovada pela 
Assessoria Jurídica. 

2. A divulgação do Edital deverá ser dar na imprensa ofi-
cial, no site da SMDHC e SME, bem como o aviso em quadro 
próprio da Administração.

 EDITAL Nº DE CONCURSO Nº 001/2019/
SMDHC/DEDH

VII PRÊMIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS 
HUMANOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, em parceria com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, por meio do Grupo de Trabalho Intersecretarial 
de Educação em Direitos Humanos (Portaria Intersecretarial nº 
001/2019/SMDHC/SME), no cumprimento de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o presente regulamento que é parte 
integrante deste Edital e estabelece normas específicas para 
abertura de inscrições e realização do 7º Prêmio Municipal de 
Educação em Direitos Humanos, que tem por objetivo incenti-
var, promover e colaborar para o fortalecimento da educação 
em direitos humanos na rede municipal de ensino.

Preâmbulo
A política pública de educação em direitos humanos no 

Município de São Paulo, através da experiência anual do Prêmio 
de Educação em Direitos Humanos, procura exercer um papel 
formativo junto a professores e Unidades Educacionais, incenti-
vando projetos e fortalecendo a cultura de cidadania e direitos 
humanos na Rede Municipal de Ensino, premiando Unidades 
Escolares, Professores, Estudantes e Grêmios Estudantis.

O Prêmio tem a função de incentivar e estimular os prota-
gonistas da cultura de promoção e proteção aos direitos huma-
nos, e também permite às Secretarias parceiras no desenvolvi-
mento do projeto, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e Secretaria Municipal de Educação, conhecer e ve-
rificar o grau de desenvolvimento de projetos de Educação em 
Direitos Humanos em realização. Além disso, permite identificar 
e diagnosticar a forma pela qual se tem expressado a Educação 
em Direitos Humanos, por suas múltiplas linguagens e possibi-
lidades, dentro da Rede Municipal de Ensino do Município de 
São Paulo, valorizando a educação pública de qualidade, vol-
tada para a formação em cidadania, tendo como pressuposto 
as premissas do Currículo da Cidade em sua integração com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

 I. DO PRÊMIO
1.1 O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 

é uma iniciativa conjunta da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania com a Secretaria Municipal de Educação, 
idealizado por meio das atividades do Grupo de Trabalho Inter-
secretarial de Educação em Direitos Humanos, instituído pela 
Portaria Intersecretarial nº 001/2019/SMDHC/SME.

1.2 O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 
tem como objetivo identificar, reconhecer, divulgar e incentivar 
experiências educacionais que promovam a cultura dos direitos 
humanos, em seu largo espectro de temas, na Rede Municipal 
de Ensino.

II. DA ABRANGÊNCIA E DA VIGÊNCIA
2.1 O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 

é de abrangência municipal.

CONTRATAÇÃO, ADITAMENTO E DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS – AMLURB – AUTORIDADE 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA.

A Coordenação de Estágios da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
de estagiários DESLIGADOS no período de 01/08/2019 a 31/08/2019.
Nome RG Período de Estágio Instituição de Ensino Curso Data de Desligamento
Jose Gustavo A. de Lima 53.916.270-X 05/03/2018 à 31/12/2019 E.E. Conj. Hab. Parque Dourado II Ensino Médio 18/08/2019

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 31 de agosto de 2019 às 01:58:32.
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Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Obra Social 
Santa Edwiges, inscrita sob o CNPJ Nº 59.489.369/0001-52, 
CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Município, para a entrega das prestações de contas 
referentes ao mês Final/2008, detalhadas abaixo, fundamentada 
nas disposições constantes na CLÁUSULA SEXTA, item 2.2., do 
Termo de Convenio 131/2007/SEPP, com agendamento prévio 
na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 
119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações 
através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 408/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2007-0.359.235-8/ 2007-0.327.149-7/ 2008-

0.285.997-2/ 2007-0.240.176-1.
Prezado Sr (a). Representante legal da OSC Grupo de Apoio 

ao Adolescente e a Criança com Câncer - GRAACC
CNPJ: 67.185.694/0001-50
Endereço: Rua Botucatu, Nº 743, Vila Clementino, SP, CEP: 

04023-062
Projeto: “ Formação e Intervenção de Aprimorados em 

Pedagogia Hospitalar ”
Termo de Convênio: 112/2007/SEPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC Grupo 

de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer - GRAACC, 
inscrita sob o CNPJ Nº 67.185.694/0001-50, CONVOCADO A 
COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
publicação desta Notificação no Diário Oficial do Município, 
para a entrega da prestação de contas referente á Final/2008, 
detalhadas abaixo, fundamentada nas disposições constan-
tes na CLÁUSULA SEXTA, item 2.2, do Termo de Convênio 
112/2007/SEPP, com agendamento prévio na SMDHC/DP – De-
partamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - 
Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos tel. (11) 
3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 410/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.173.327-4 / 2012-0.183.620-0 / 2011-

0.284.162-1
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Fundação Orsa
CNPJ: 74.502.550/0007-30
Endereço: Rua Ouvidor Portugal, 89 – Cambuci - São Paulo 

– SP – CEP: 01551-000.
Projeto: “Interação Digital”.
Termo de Convênio: 154/2011/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, Fun-

dação Orsa, inscrita sob o CNPJ Nº 74.502.550/0007-30, CON-
VOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da data de publicação desta notificação no Diário Oficial do 
Município, para a entrega das prestações de contas dos meses 
de Julho, Agosto, Setembro e Final/2012, detalhada abaixo, fun-
damentada nas disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, 
item 5.3.1 e 5.3.2, do Termo de Convênio 154/2011/SMPP, com 
agendamento prévio na SMDHC/DP – Departamento de Parce-
rias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. 
Demais informações através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 
3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 375/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2014-0.198.560-9 / 2013-0.369.251-8
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação 

AlfaSol
CNPJ: 02.871.771/0001-80
Endereço: Rua Pamplona, 1005 – Jardim Paulista – 01405-

200 – São Paulo - SP
Projeto: “Inclusão Social de Deficientes Visuais por meio da 

Prática Esportiva”
Termo de Convênio: 098/2013/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC As-

sociação AlfaSol, inscrita sob o CNPJ Nº 02.871.771/0001-80, 
CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de publicação desta notificação no Diário Oficial 
do Município, para a entrega da prestação de contas referente 
a Final/2014, detalhadas abaixo, fundamentada nas disposições 
constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Con-
vênio 098/2013/SMDHC, com agendamento prévio na SMDHC/
DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º 
andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos 
tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 376/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2014-0.236.153-6 / 2014-0.098.951-1
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC AMHD: Asso-

ciação Maria Helen Drexel
CNPJ: 44.006.203/0001-60
Endereço: Rua Miguel Sutil, 590 – Vila Cordeiro – 04583-

050 – São Paulo - SP
Projeto: “Construindo Novas Fronteiras”
Termo de Convênio: 1º AD 013/2013/SMDHC
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC 

Associação Maria Helen Drexel, inscrita sob o CNPJ Nº 
44.006.203/0001-60, CONVOCADO A COMPARECER no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta 
notificação no Diário Oficial do Município, para a entrega da 
prestação de contas referente à Final/2014, detalhadas abaixo, 
fundamentada nas disposições constantes na CLÁUSULA QUIN-
TA, item 5.3.2, do Termo de Convênio 1º AD 013/2013/SMDHC, 
com agendamento prévio na SMDHC/DP – Departamento de 
Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São 
Paulo/SP. Demais informações através dos tel. (11) 3113-9772 
ou (11) 3113-9894

 NOTIFICAÇÃO Nº 399/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2010-0.054.983-2 / 2010-0.035.957-0 / 2009-

0.139.225-8 / 2010-0.098.736-8
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação 

Cultura Franciscana
CNPJ: 60.806.577/0001-17
Endereço: Rua D’ouro, 121 – Jardim Luzitânia - São Paulo – 

SP – CEP: 04030-040.
Projeto: “Horta no Lar”.
Termo de Convênio: 048/2009/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, 

Associação Cultura Franciscana, inscrita sob o CNPJ Nº 
60.806.577/0001-17, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta notifica-
ção no Diário Oficial do Município, para a entrega da prestação 
de contas Final/2010, detalhada abaixo, fundamentada nas 
disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do 
Termo de Convênio 048/2009/SMPP, com agendamento prévio 
na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 
119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações 
através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 401/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2008-0.204.517-7 / 2007-0.310.837-5 / 2007-

0.203.995-7 / 2007-0.256.169-6/ 2009-0.211.449-9
Prezado Sr (a). Representante legal da OSC Arrastão Movi-

mento de Promoção Humana
CNPJ: 43.082.197/0001-68
Endereço: Rua Dr. Joviano Pacheco de Aguirre, Nº 255, 

Campo Limpo, SP, CEP: 05788-290
Projeto: “ Arrasta Lata ”
Termo de Convênio: 059/2007/SEPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC Ar-

rastão Movimento de Promoção Humana, inscrita sob o CNPJ 
Nº 43.082.197/0001-68, CONVOCADO A COMPARECER no 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta 
notificação no Diário Oficial do Município, para a entrega das 
prestações de contas referentes ao mês Final/2008, detalhadas 

PARECER 475/2013
1891/19 SME MARGARETE DE MORAES 

ZILLIG
Recomendação Favorável.

PARECER 320/2013

4. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SMJ para análise e manifestação:
EXPEDIENTE SECRETARIA/ ÓRGÃO NOME JUSTIFICATIVA
1956/19 SME LUAN FERNAN-

DO SOARES DE 
OLIVEIRA

Recomendação Desfavorável

PARECER 1430/2013

5. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo Conselho os 
casos de substituição e confirmações para Conselhos de Admi-
nistração, Fiscal, Diretoria e/ou Presidência de Empresa Pública 
ou Sociedade de Economia Mista:
NOME EMPRESA JUSTIFICATIVA
FÁBIO CLARO COIM-
BRA

SF – SP TRANS Recomendação Favorável.

6. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer-
rou os trabalhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi por todos os membros assinada.
MEMBROS ÓRGÃO ASSINA-

TURA
CÍCERO ROBERTO MOREAU SANTOS CASA CIVIL
Evandro Freire SF
Tatiana Regina Rennó Sutto SGM
Irineu Gnecco Filho SG
JOÃO JORGE DE SOUZA Secretário da Casa 

Civil - CC

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 NOTIFICAÇÃO Nº 405/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2009-0.102.367-8 / 2010-0.035.903-0.
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação 

Pró-Hope Apoio a Criança com Câncer.
CNPJ: 02.072.483/0001-65.
Endereço: Rua Joaquim Távora, 1428 – Vila Mariana - São 

Paulo – SP – CEP: 04015-014.
Projeto: “Ecoviver: Um Olhar Centrado na Vida”.
Termo de Convênio: 033/2009/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, As-

sociação Pró-Hope Apoio a Criança com Câncer, inscrita sob o 
CNPJ Nº 02.072.483/0001-65, CONVOCADO A COMPARECER 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação des-
ta notificação no Diário Oficial do Município, para a entrega da 
prestação de contas Final/2010, detalhada abaixo, fundamen-
tada nas disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, itens 
5.5 e 5.6, do Termo de Convênio 033/2009/SMPP, com agenda-
mento prévio na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua 
Líbero Badaró 119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais 
informações através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 406/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2011-0.277.450-9 / 2011-0.159.315-2
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação 

Cidade Escola Aprendiz
CNPJ: 03.074.383/0001-30
Endereço: Rua Belmiro Braga, 146 – Vila Madalena - São 

Paulo – SP – CEP: 05432-020.
Projeto: “Grupo Articuladores: Fortalecendo as Redes de 

Proteção à Criança e ao Adolescente para a Promoção do seu 
Desenvolvimento Integral”.

Termo de Convênio: 044/2011/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, 

Associação Cidade Escola Aprendiz, inscrita sob o CNPJ Nº 
03.074.383/0001-30, CONVOCADO A COMPARECER no prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta notifica-
ção no Diário Oficial do Município, para a entrega da prestação 
de contas Final/2012, detalhada abaixo, fundamentada nas 
disposições constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do 
Termo de Convênio 044/2011/SMPP, com agendamento prévio 
na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 
119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações 
através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 407/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2010-0.085.765-0 / 2009-0.171.422-0 / 2009-

0.362.335-4 / 2010-0.098.767-8
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Associação 

Obra do Berço
CNPJ: 62.440.045/0001-34
Endereço: Rua Chico Nunes, 173 – Vila Andrade - São Paulo 

– SP – CEP: 05734-110
Projeto: “Nossa Arte Arte Nossa II”.
Termo de Convênio: 051/2009/SMPP.
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC, Asso-

ciação Obra do Berço, inscrita sob o CNPJ Nº 62.440.045/0001-
34, CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Município, para a entrega da prestação de contas 
Final/2010, detalhada abaixo, fundamentada nas disposições 
constantes na CLÁUSULA QUINTA, item 5.3.2, do Termo de Con-
vênio 051/2009/SMPP, com agendamento prévio na SMDHC/
DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 119 - 3º 
andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações através dos 
tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 409/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2007-0.346.143-1, 2007-0.273.587-2 e 2007-

0.374.300-3
Prezado Sr (a). Representante legal da OSC Obra Social 

Santa Edwiges
CNPJ: 59.489.369/0001-52
Endereço: Rua Marquês de Marica, Nº 288, Sacomã, SP, 

CEP: 04252-000
Projeto: “ Construindo Caminhos ”
Termo de Convênio: 131/2007/SEPP
Fica o prezado (a) Sr (a) representante legal da Obra Social 

Santa Edwiges, inscrita sob o CNPJ Nº 59.489.369/0001-52, 
CONVOCADO A COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de publicação desta notificação no Diário 
Oficial do Município, para a entrega das prestações de contas 
referentes ao mês Final/2008, detalhadas abaixo, fundamentada 
nas disposições constantes na CLÁUSULA SEXTA, item 2.2., do 
Termo de Convenio 131/2007/SEPP, com agendamento prévio 
na SMDHC/DP – Departamento de Parcerias, Rua Líbero Badaró 
119 - 3º andar - Centro - São Paulo/SP. Demais informações 
através dos tel. (11) 3113-9772 ou (11) 3113-9894.

 NOTIFICAÇÃO Nº 409/2019/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2007-0.346.143-1, 2007-0.273.587-2 e 2007-

0.374.300-3
Prezado Sr (a). Representante legal da OSC Obra Social 

Santa Edwiges
CNPJ: 59.489.369/0001-52
Endereço: Rua Marquês de Marica, Nº 288, Sacomã, SP, 

CEP: 04252-000
Projeto: “ Construindo Caminhos ”
Termo de Convênio: 131/2007/SEPP

COMAP de 2019, na sala de reuniões do nono andar, estando 
presentes os seguintes membros: Evandro Freire, de SF, Tatiana 
Regina Rennó Sutto, de SGM e Irineu Gnecco Filho, de SG. O 
Conselho foi instituído pelo Decreto 50.514, de 20 de março 
de 2009, e posteriores alterações e os membros nomeados por 
meio da Portaria 161 – SGM, de 11 de julho de 2019.

Dado início a 34ª reunião ordinária de 2019, segue abaixo 
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/desig-
nações formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram 
manifestação favorável ao prosseguimento, uma vez examina-
das, as declarações apresentadas em atendimento ao Decreto 
50.898/2009, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como ao Decreto 53.177/2012:
OFÍCIO SECRETARIA NOME
547/19 CGM MARCOS AKIRA KANEKO
547/19 CGM JOÃO FRANCISCO RESENDE
547/19 CGM PAMELA BATISTA RICARDO
547/19 CGM FABRICIO GALVÃO MORETTO
121/19 SMDHC MARCIA CRISTINA LAZZARI
30/19 SMPED JAIR GALERA
317/19 SMTUR ANA CAROLINE DUARTE FERREIRA
358/19 SEL ARISTEU ZENSABURO NAKAMURA
199/19 SG WALDIR AGNELLO
109/19 SMC BEATRIZ GOMES GODOY
99/19 SJ FELIPE HOLLANDA CAVALCANTI DE ABULQUERQUE
99/19 SJ ANTONIO CARLOS CINTRA DO AMARAL FILHO
226/19 SGM WAGNER ROBERTO DA SILVA
231/19 SGM BRUNO DAMASCENO FERREIRA SANTOS
228/19 SGM NATHÁLIA OLIVEIRA DE ANDRADE PINTO
185/19 SMADS MÁRCIO DE OLIVEIRA
186/19 SMADS ELIZETE ALVES DE SANTANA COELHO
188/19 SMADS ANDRÉ THIAGO REBECHI
560/19 SMS MARIA CRISTINA ABBATE
561/19 SMS ANDRE MIKIO KONDO
562/19 SMS ERICA GIMENES RUIZ BARBOSA PORTO RINALDI
563/19 SMS FERNANDA IACONTINO
564/19 SMS MANOEL SABINO DOS SANTOS NETO
569/19 SMS AURELIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ARGENTONE
220/19 SMIT RODRIGO ALVARO DA COSTA RIBEIRO
220/19 SMIT THAMIRES LOPES SOARES DA SILVA
223/19 SMIT RAPHAEL ROSSATO CAETANO
372/19 SVMA RIVAILDO PEREIRA DE SOUZA
372/19 SVMA ROSENEIDE LEAL DE MIRANDA
372/19 SVMA LETÍCIA BOMEDIANO DA COSTA
378/19 SVMA HONG TSI PAN
380/19 SVMA MÁRIO AUGUSTO PAIXÃO DA SILVA
1766/19 SMSUB PATRICIA DE OLIVEIRA MARTINS
1767/19 SMSUB ANDREIA GARCIA BUENO DE AZEVEDO
1791/19 SMSUB FABIO BATISTA DA SILVA
1805/19 SMSUB FERNANDO FELESMINO
1808/19 SMSUB ZILDA ALVES COSTA
1809/19 SMSUB ELISABETE DA SILVA ROSA BAENA
1811/19 SMSUB DANIELA MARQUES MENDONÇA DE OLIVEIRA
1812/19 SMSUB MARLENE PEREIRA DOS SANTOS
1816/19 SMSUB MARCO ANTONIO BELLO
1818/19 SMSUB DOMINGOS SILVEIRA DE JESUS
1820/19 SMSUB WELLINGTON SILVA CORREA
1821/19 SMSUB LUCIANA OLIVEIRA
1823/19 SMSUB IGOR MARINHO MOLLIGA
1826/19 SMSUB MARIO JOÃO MARCIANO
1827/19 SMSUB OTAVIO ARF JUNIOR
1829/19 SMSUB EMILIA HASEGAWA DALARMELINA
1831/19 SMSUB MARIA DALIA VIANA DE SOUZA
1832/19 SMSUB SANDRA APARECIDA BARELLI MARCONDES
1834/19 SMSUB RITA DE CASSIA DANTAS DOS SANTOS
1838/19 SMSUB ROSIRIS DE FATIMA GABRIEL RODRIGUES
1839/19 SMSUB RODOLFO OLIVEIRA BUENO
1840/19 SMSUB CLAUDIO FERNANDO ARANTES SANCHEZ
1841/19 SMSUB ROBERT JOHW ALJONA SILVA
1842/19 SMSUB RODRIGO SILVA SANTOS
1843/19 SMSUB THAIS CRISTIANE PEREIRA REIMBERG DE SIQUEIRA
1844/19 SMSUB SERGIO LOURENÇO DIAS
1845/19 SMSUB LUCAS FERNANDO CARVALHO MOURA
1846/19 SMSUB VALDEMAR DA CONCEIÇÃO SANTOS
1849/19 SMSUB VALERIA DA SILVA CAVALCANTE
1939/19 SME ANDREA CLAUDIA FARAH MASTROROSA
1942/19 SME CLAUDIA ROLIM
1943/19 SME TALITA GOMES DE JESUS
1944/19 SME ALMIR SOARES DA SILVA
1945/19 SME VIVIANI KARINA GERMANO TONI
1945/19 SME MEIRE CLAUDIA MARTINS
1946/19 SME TATIANA MARTINELLI
1947/19 SME LUCIANA RAMOS VIEIRA
1948/19 SME REGINALDO CESAR DOS SANTOS
1949/19 SME FELIPE VIEIRA CORREA
1949/19 SME WILLAMIS ANDERSON DOS SANTOS
1950/19 SME KAREN CALIXTO
1953/19 SME ADRIANA CARLOTTI SCHROEDER
1953/19 SME VERIDIANA MARIA DA GRAÇA LOPES DUZI DOS SANTOS
1953/19 SME RAQUEL RODRIGUES
1954/19 SME SIMONE SILVA ALMEIDA
1958/19 SME LUZINETE SATURNINA DOS SANTOS
1959/19 SME CARLA PENHA PEGORELLI
1960/19 SME CELIA REGINA MARTINS OLIVEIRA
1961/19 SME VALDIRA DOS SANTOS FERREIRA
1962/19 SME CRISTIANE DA COSTA BASSANI
1962/19 SME ANELI BUCK SIMÃO
1963/19 SME ADRIANA CRISTINA ONOFRI DE LIMA
1966/19 SME CLEIDE DE OLIVEIRA
1967/19 SME TAIS MOTA ESTEVES HEINECK
1971/19 SME SONIA FERNANDES DOMINGOS
1972/19 SME MARCELLE MARIE REPULLO
1972/19 SME IVAN RIBEIRO DE BRITO
1975/19 SME RONALD ODAIR DE OLIVEIRA JULIÃO
1976/19 SME CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
OFÍCIO EMPRESA NOME
139/19 AHM RONALDO JOSÉ DA SILVA JUNIOR
142/19 AHM HELBER ROHM
143/19 AHM ALINE FERNANDA MACHADO
490/19 CET LUCÉLIA LODI LOPES
2957/19 COHAB WLADIR VALERA
2959/19 COHAB RICARDO ALEXANDRE NASCIMENTO
1001/19 IPREM SABRINA MAUREN SAMPAIO
1008/19 IPREM DULCINEIA DA SILVA CORREA DIAS
1009/19 IPREM ANA PAULA REZZUTTI ROSSI FIGUEIREDO
1010/19 IPREM BRUNO LEME FERREIRA DA SILVA
1010/19 IPREM CAMILLA BEATRIZ AMORIM DOS SANTOS
30/19 PRODAM MAURÍCIO GONÇALVES PIMENTEL
31/19 PRODAM LUCIANA PAULA FERREIRA SELES
410/19 SP OBRAS PAULA GIULIANO GALEANO
77/19 SP TRANS VERONICA PAIVA DE ALENCAR
78/19 SP TRANS JOYCE CARVALHO ARAÚJO
79/19 SP TRANS RAFAEL DUTRA PIRES
80/19 SP TRANS PATRICIA APARECIDA LOPES SILVA
84/19 SP TRANS HEITOR ARANTES FARRES
85/19 SP TRANS JOÃO EDSON DA MATA
86/19 SP TRANS ANITA DOS SANTOS TAKAIYASU
87/19 SP TRANS MILTON CARLOS DA SILVA
88/19 SP TRANS GERALDO MADALOSSO MASSON
56/19 S P  U R BA -

NISMO
MARÍLIA FORMOSO CAMARGO

3. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo conselho os 
casos que continham vínculos familiares abaixo discriminados:
EXPEDIENTE S E C R E T A R I A /

ÓRGÃO
NOME JUSTIFICATIVA

90/19 SP TRANS VLADIMIR MARTINS Recomendação Favorável.
230/19 SGM MARCIA HARUMI KUROKAWA 

GUSHIKEN
Recomendação Favorável

PARECER 472/2013
547/19 CGM JOÃO TONNERA JUNIOR Recomendação Favorável.

ma, e no que se refere à cessão de uso das imagens pessoais 
dos(as) envolvidos(as), bem como os áudios que por ventura 
possam ser gravados, também por parte dos inscritos(as) no 
contexto desta premiação.

Parágrafo único. Os trabalhos serão publicados em formato 
virtual, sendo os projetos premiados divulgados nos Portais das 
respectivas Secretarias Municipais, a título de fomento à repli-
cação das experiências.

Parágrafo único. Os vencedores poderão ser convidados a 
apresentar seus trabalhos gratuitamente em eventos de divul-
gação do Prêmio, tendo custeado somente seu deslocamento 
e alimentação.

13.3. Os materiais solicitados pela Comissão Organizadora 
não serão devolvidos. Caberá à Comissão Organizadora a deci-
são acerca de seu arquivamento ou destruição.

13.4. A participação no 7º Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos está condicionada à aceitação irrestrita 
deste regulamento, bem como das informações contidas no 
escopo dos projetos.

13.5. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora do Prêmio Municipal de Educação em 
Direitos Humanos.

13.6. Fica eleito o foro da Fazenda Pública de São Paulo 
para dirimir conflitos relativos ao presente regulamento e sua 
respectiva premiação.
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 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

  COGESS – COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE 
SAÚDE DO SERVIDOR

 DESPACHO DA COORDENADORA
 Tendo em vista o não atendimento à publicação no DOC. 

de 22/08/19, fica configurado o ABANDONO DE EXAMES MÉDI-
COS ADMISSIONAIS, da candidata abaixo relacionada, confor-
me Decreto nº 58.225/18.
NOME RG/RF
MARIA APARECIDA SANTOS 202810372

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO
RELAÇÃO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAÇÃO DE 

JUNTA MÉDICA EM GRAU DE RECURSO
Os candidatos abaixo listados tem o prazo de 5 (cinco) dias 

para justificar a ausência e agendar novo exame, sob pena de 
abandono de exames, conforme parágrafo único do artº 91 do 
Decreto 58.225/18.
Nome RF Data
CARLOS ROBERTO MIRANDA CAITANO 8418837 30/08/19

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA – COGESS
NÚCLEO DE INGRESSO
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica 

de Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

NOME RF DATA HORARIO
ROSANGELA APARECIDA VICTOR 637.541.3 04/09/2019 15:40

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA/JARAGUA

PROCESSO Nº 6021.2018/0018226-1
INTERESSADO: FERNANDA RODRIGUES QUINTILIANO DA 

SILVA – RF. 821.993.1
DESPACHO:
Em cumprimento definitivo à sentença proferida nos au-

tos nº 1049633-13.2014.8.26.0053 da 7ª Vara da Fazenda 
Pública impetrado por FERNANDA RODRIGUES QUINTILIANO 
DA SILVA, nascida em 28/12/1983, R.G. 29.968.900.1-SP, CPF. 
305.533.768-96, e nos limites da delegação de competência 
conferida pela Portaria SME 2.324/17, torna definitivos os 
atos de posse e início de exercício no cargo de Professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I, formalizados em 
05/02/2015, conforme determinação de JUD-21.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 Prorrogação de Prazo para Início de Exercício- 
Marlene Pacífico Ferreira

Defiro o pedido de prorrogação de prazo para início de 
Exercício no cargo de Prof. Ens. Fund. II e Medio, formulado 
pela requerente nos termos do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei 
8989/79, com nova redação dada pela Lei 13686/03.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PESSOAL - DPP
TORNANDO SEM EFEITO A RESERVA DE VAGA
EM CUMPRIMENTO À ORIENTAÇÃO ESTABELECIDA 

POR JUD, ATRAVÉS DO SEI 6021-2018/0039675-0, TORNO 
SEM EFEITO A RESERVA DE VAGA, PUBLICADA NO DOC 
DE 05/12/2018 – PÁG. 65, PARA O CARGO DE ANALISTA DE 
SAÚDE ENFERMAGEM – REF. ANS1, EM NOME DE ADRIANA 
LEÃO MARSON FERREIRA RG. 167733163 – CLASS. 342º, 
CONFORME DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 1037619-26.2016.8.26.0053-10ª VFP.

 EDITAIS

 GABINETE DO PREFEITO
 CASA CIVIL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 
COMAP REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2019

Aos 30 dias do mês de agosto do ano de 2019, às 10 
horas e 30 minutos, sob a presidência do Senhor Cícero Roberto 
Moreau Santos, Casa Civil, realizou-se a 34ª reunião Plenária 
Ordinária do Conselho Municipal de Administração Pública – 
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